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-l DECRETO N' 16/2023 - LEr N' 1030 DE 2023.

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá ouúas providências.

A PREFEITA DO M[]I\üCÍPIO IIE tr'LORESTA, Estado de Pemarnbuco, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Floresta-PE,

DECRETA:

AÍt. 1" Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de
R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), distribuídos nas seguintes dotações:

02 L4 03

611

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

3.3.90.30.00
03
06
500 (x)0

3.3.90.39.00
00
06
510 000

08.244.0022.2033.0000
3.1.90.04.00
00
01

510 000

08.244.0022.2033.0000
3.1.90.11.00
00
01
s10 000

4.4.90.51.00
06

510 000

IMPTANTAçÃo E MANUT, PRoG. CAMINHo PARA CIDADANIA
MATERIAL DE CONSUMO

OUTRAS FONTES DE RECURSOS

asstsrÊNcta socrnt

IMPLÂNTAçÃo E MANUT. PRoG. CAMINHO PARA CIDADANIA

ourRos sERvrços DE TERcErRos - pessoa :uRÍorcn

OUTRAS FONTES DE RECURSOS

lsstsrÊructn soctAL- REcuRso pRópnp

rueruurEnçÃo DAs ATrv. DA sEc. Asstsr. soclAL
coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMI NADO

TESOURO

esssrÊruoa soqAL- REcuRso pRópnro

MANUTENçÂo DAs ATtv- DA sEc, Âsslsr. soctAl
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAT CIVIL

TESOURO

assrsrÊnqa socrAL- REcuRSo pnópnto

oBRAs E INSTATAçÕES

OUTRAS FONTES DE RECURSOS

asssrÊxcn sooAl- REcuRso pRópnto

70.000,00
F.R.: 0 06

50.000,00
F.R.: 0 06

150.000,00
F.R.: 0 01

150.000.00
F.R.: 0 01

-x00.000,00
F.R. Grupo: 0 06 00

6L2

Art. 2o O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de anulação parcial e ou total das seguintes dotações:

02 T4 03 FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL

613 08.241.0022.2145.0000 trupunmçÃo E MANUT. pRoG. cAMtNHo PARA ctDADÂNtA

BTVbrustu

663

Cel. Fouslo Ferroz, 
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83 - Centro §\ Fon", (87) 3877-1833
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Cidode em Reconstrucõo

08.241.0022.2145.0000
4.4.90.52.OO

06
500 000

654

08.2rt4.0022.2033.0000
3.3.90.39.00
01

3.3.90.14.00
05

s00 000

SOMA

Artigo 3o. Este Decreto
em contrário.

rrueurvrnçÃo E MANUT. pRoG. cAMrNHo pARA cTDADANTA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUTRAS FONTES DE RECURSOS

asststÊncta soctat

MANUTENçÃo Do PRoGRAMA LIBERDADE ASSISTIDA-TA

ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pEssoa:uRÍorcl
rmrusrrRÊrucras r convÊruros rEDEMrs-vtNcuLADos
msrsrÊncrn socral

MANUTENçÃo DAS ATrv. DA sEc. Asstsr. soctAL
ourRos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA JURÍDrcA

TESouRo sto ooo nssstÊNctA soctAl- RecuRso pnópRro

MANUTENçÃo Do cENTRo or nrreRÊrucn oe asststÊNcte soctAL - cRAs

oúnns - crvrr.
TMNSFERÊNcrAs g corrrvÊtrtros prDEMts-vtNcuLADos

assrstÊrucra soctal

coNcEssÃo DE BENEFIcIoS EvENTUAIS

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
TESOURO

asssrÊncn socrAL- REcuRso pRópRro

3.3.90.39.00
05
500 000

-20.0@,00
F.R. Grupo: 0 06 03

-100.000,00
F.R. Grupo: 0 05 00

-1(x).000,00
F.R. Grupo: 0 01 0O

F.R. Grupo:

-80.000.00

0 0500

3.3.90.32.00
01
510 000

-20.000,00
F.R. Grupo: 0 01 0O

-420.000,00

entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Gabinete da Prefeita, 16 de março de 2023.

ROSANGELA DE MOURA Assinado de forma digital por
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